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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000244/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2025-PMDSL 
ADESÃO A ATA DE REGISTYRO DE PREÇOS Nº 04/2025 
ID CIDADES: 2026.029E0700001.16.0001 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

IBATIBA E A EMPRESA A NOTICIA 

DO CAPARAÓ COMUNICAÇÕES 

LTDA ME, TENDO POR OBJETIVO A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E 

INFORMES INSTITUCINAIS E 

PUBLICITÁRIOS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA - ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-

66, com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, nesta cidade, CEP: 29.395-000 neste 

ato representado pelo Prefeito, o Senhor LUIS CARLOS PANCOTI, brasileiro, casado, 

portador do CPF nº 567.560.387-53, residente e domiciliado nesta cidade de Ibatiba - ES, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa A 

NOTICIA DO CAPARAÓ COMUNICAÇÕES LTDA ME, CNPJ nº 15.077.603/0001-69, com 

sede à Rua José Luiz de Castro, nº 710 A, Vila Nova, Iúna-ES, CEP: 29.390-000, telefone: 

(28) 3545-2589, e-mail: prospectaiuna@hotmail.com  representada pelo SENHOR ESTEVÃO 

GOMES SALOTO, portador da Carteira de Identidade nº 2.161.848, expedida pela SESP/ES, 

CPF: 123.041.737-05, doravante denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante 

no Processo Administrativo Nº 002208/2024, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 02/2025-

PMDSL, RESOLVEM CELEBRAR o presente Contrato, para Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de serviços de publicação dos atos oficiais e outros, em jornal 

impresso de circulação regional, com triagem semanal e no mínimo 500 exemplares a serem 

distribuídas gratuitamente em todo o município, com fundamento no edital, seus anexos, que 

fazem parte integrante deste, na forma do artigo 6º inciso XLI e XLV, c/c artigo 28, inciso I, 

artigo 78, todos da lei nº14.133/2021 e de forma subsidiaria a LC nº 123/2006 e em suas 

alterações posteriores, nas demais legislações pertinentes, ou em outros dispositivos legais 

que vierem a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e 

condições estabelecidas a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de publicação dos 

atos oficiais e outros, em jornal impresso de circulação regional, com triagem semanal de no 

mínimo 500 exemplares a serem distribuídos gratuitamente em todo o Município, em 

mailto:prospectaiuna@hotmail.com
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atendimento à Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações e quantidades 

estimada. 

1.2. A contratada declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto do 

presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade 

e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL E VINCULAÇÃO 

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes: proposta da contratada, os termos 

contidos no edital de Pregão Eletrônico Nº 02/2025-PMDSL, além das normas e instruções 

legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

3.1. A solicitação  de fornecimento/execução dos produtos/serviços, integrantes deste contrato 

ocorrerá de forma parcelada, porém, a cada pedido, a entrega/execução do objeto ocorrerá 

em remessa única. 

3.2. A entrega/execução do objeto dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, 

contados do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 

3.3. As demais condições do fornecimento/execução encontram-se definidas no Edital e seus 

anexos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  

4.1. Dá-se a este contrato o valor de 70.000,00 (setenta mil reais), referente aos serviços 

prestados, conforme planilha em anexo. 

4.2. O(s) preço(s) registrado(s) corresponde(m) ao valor por item constante(s) da(s) 

proposta(s) de preços apresentada(s) no Pregão Eletrônico nº 02/2025 que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O recurso a ser destinado para essa despesa está assegurado na seguinte dotação 

orçamentária:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 

EXERCÍCIO 2026 

0400010412200022.00733903990000150000000000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO – 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

     6.1.1. Fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata pactuada, nos termos da alínea “d”, do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 

nº 14.133/2021; 

     6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

     6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

     7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido ao item registrado, sem aplicação de 

penalidade administrativas. 

     7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

     7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá, 

antes do cancelamento da ata de registro de preços, provar a vantajosidade de manutenção 

da ata, e só então proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

     7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observando o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

     7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

     7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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     7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos  do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

     7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

     7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prazo de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.1 e 7.1.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados no mercado. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará os órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade da alteração contratual, observando o disposto no 

artigo 124 da lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário 
após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo conter no corpo da mesma 
a descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços, desde que os serviços 
estejam em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável 
à Contratada. 
 
8.2. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento 
será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de 
pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas. 
 
8.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para 
fins de atendimento das condições de pagamento. 
 
8.4. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação 
dos seguintes documentos: 
 
8.4.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;8 

8.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
8.4.3. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual; 
 
8.4.4. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal; 
 
8.4.5. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 
“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado 
e em fase de adimplemento; 
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8.4.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, 
correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 
 
8.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 
ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
8.6. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
8.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
8.8. A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos à contratada. 
 
8.9. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 
constante da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 
monetária até o efetivo pagamento. 
 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. As matérias a serem publicadas deverão ser veiculadas no caderno referente à 

“comunicados do Poder executivo”; 

9.2. As publicações serão efetuadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira; 

9.3. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade da Administração pública 

municipal que encaminhará junto à solicitação cópia do texto que se pretende publicar; 

9.4. A contratada será obrigada a corrigir, através de nova publicação, sem qualquer ônus ou 

despesa para o município, toda e qualquer incorreção de texto (que tenha sofrido qualquer 

alteração) ou de má qualidade de impressão, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, de modo a não causar a ineficácia dos respectivos atos oficiais, sob pena de rescisão 

contratual automática e apuração posterior de perdas e danos, em juízo ou fora dele; 

9.5. A contratada deverá enviar duas cópias impressas do(s) jornal(is) podendo ser 

encaminhado somente a página onde saiu a publicação em questão, juntamente com a nota 

fiscal, devendo, encaminhar ainda, uma cópia digital por e-mail, no dia exato que a publicação 

sair; 

9.6. A Contratada deverá receber o texto das matérias em dias úteis, no horário compreendido 

de 08:00 às 17:00 horas, eletronicamente (via e-mail ou programa próprio), devendo ainda, no 

prazo máximo de 01 (uma) hora, confirmar o recebimento da mesma; 

9.7. A empresa vencedora deverá disponibilizar endereço eletrônico (e-mail) para envio e 

recebimento de matérias por e-mail; 

9.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 

prestados; 

9.9. A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Prefeitura, encarregada de acompanhar a prestação dos serviços prestando esclarecimento 
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solicitados atendendo as reclamações formuladas, e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

acompanhado por um encarregado da Pasta; 

9.10. As matérias para publicações serão encaminhadas conforme a necessidade da 

Administração, onde serão informados tamanho da fonte e estilo (dentro das normas legais); 

9.11. A publicação das matérias deverá ser realizada na data fixada pela Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

10.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

assinatura, a contar da data da publicação no veículo der imprensa oficial, podendo ser 

prorrogado por igual período, mediante anuência do fornecedor, desde que comprovado a 

vantajosidade, nos termos do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Além das Obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, a contratada se 

obriga a atender ao que segue: 

11.1.1. Executar os serviços com absoluta diligência e perfeição, conforme as normas; 

11.1.2. Manter canais de comunicação com o Município de Ibatiba; 

11.1.3. Comunicar à contratante, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a contratada 

de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato, total ou 

parcialmente, por motivo superveniente; 

11.1.4. Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará 

obrigado, ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e 

seus funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 

noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer 

título, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por 

si e por seus sucessores; 

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em 

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

da má execução dos serviços, em no máximo 12 (doze) horas; 

11.1.6. Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos 

serviços; 

11.1.7. Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o 

seu recebimento definitivo; 

11.1.8. Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a 

influência salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém a fiscalização exigir a 
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qualquer momento, o aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades 

detectadas; 

11.1.9. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.10. Fazer minucioso exame das etapas e seus serviços, de modo a poder em tempo 

hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura 

encontradas, para devido esclarecimento e aprovação; 

11.1.11. Executar diretamente, todos os serviços contratados sendo vedada a subcontratação, 

a cessão ou transferência parcial ou total do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Além das Obrigações constantes no Edital, a contratante se obriga a atender ao que 

segue: 

12.1.1. O fiel cumprimento das obrigações pactuadas; 

12.1.2. Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação; 

12.1.3. Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização dos mesmos, nas condições 

avençadas; 

12.1.4. A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços; 

12.1.5. A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, seu registro e a devida 

publicação no órgão Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A Gestão do Contrato será de responsabilidade do servidor Kauan Dias de Souza 

Pereira, Chefe do Departamento de Gestão de Contratos, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração 

13.2. A Fiscalização do contrato será ampla e irrestrita, o fiscal do contrato será o 

servidor Luis Antonio de Jesus Amorim, nomeado no cargo de Chefe de Gabinete do 

Prefeito, matrícula nº 028871, lotado no Gabinete do Prefeito. 

13.2.1. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante. 

13.2.2. A existência e a atuação da fiscalização da contratante em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne ao objeto 

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 

13.2.3. Caberá a Fiscalização do contratante, através dos servidores supracitados o seguinte: 
 
13.2.3.1. Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos 
serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas 
fixadas no contrato; 
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13.2.3.2. Executar a fiscalização do contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, 
deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e 
terão poderes, entre outros, para notificar a contratada, objetivando sua imediata correção; 
 
13.2.3.3. Promover com a presença da contratada, as avaliações dos serviços, decidir as 
questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a veracidade das 
faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento; 
 
13.2.3.4. Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, 
alteração de prazos e demais determinações dirigidas à contratada, precedidas sempre da 
anuência expressa do Secretário solicitante; 
 
13.2.3.5. Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de 
penalidades à contratada, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais; 
 
13.2.3.6. Solicitar a substituição de qualquer empregado da contratada que prejudique o bom 
andamento dos serviços; 
 
13.2.3.7. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela contratada, bem como, 
acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das 
imperfeições verificadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. O descumprimento do Contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital 

     14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro    

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado. 

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado neste contrato, exceto em hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

14.3. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em licitação para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL 

15.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO 

16.1. Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e 

emolumentos decorrentes deste contrato e da execução de seu objeto.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ibatiba-ES, para dirimir dúvidas e controvérsias 

oriundas do presente Instrumento Contratual. 

 

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato que depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas partes, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Município de Ibatiba-ES, 10 de  Fevereiro  de 2026. 

 

    

 

 LUIS CARLOS PANCOTI                        A NOTICIA DO CAPARAÓ COMUM. LTDA ME 

      Prefeito Municipal                                         CNPJ: 15.077.603/0001-69 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _______________________________  CPF: ___________________________ 

Nome: _______________________________ CPF: ____________________________ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Contrato Nº 000012/2026

Empresa:  A NOTICIA DO CAPARAÓ COMUNICAÇÕES LTDA ME

CNPJ:  15.077.603/0001-69

Endereço:  RUA JOSÉ LUIZ DE CASTRO, 710 - VILA NOVA - IUNA - ES - CEP: 29395000

Processo: 000244 / 2026

ANEXO I - CONTRATO Nº 000012/2026

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00002304

PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, ATOS
RELACIONADOS A PROCEDIMENTOS
LICITATÓRIOS,
publicações diversas da prefeitura municipal de
ibatiba/es em jornal semanal de grande circulação
da região do caparaó em 01 (uma) página em
policromia, com distribuição gratuita e permanente
de no mínimo	500
(quinhentos) exemplares em todo município,		com
cobertura	jornalística com texto e fotografias, e
veiculação em portal de notícias		de relevância na
região e em suas redes sociais.

70.000,0020,000 3.500,000SERV00001

70.000,00
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